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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 04 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020
Resposta à consulta formulada pela senhora, NSA Soluções, enviada via e-mail no dia 01/12/2020 às 15h07min. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 23/2020, que tem por objeto a Fornecimento, transporte, carga e descarga de materiais apícolas e equipamentos diversos, destinados a implantação de ações de inclusão produtiva e outras demandas, respeitando a área de atuação da CODEVASF no Vale do Rio São Francisco, no Estado da Bahia, sob jurisdição da 2ª Superintendência Regional.
QUESTIONAMENTO 01:

Boa tarde, gostaria de saber se vocês irão fornecer algum croqui ou mesmo um esboço de projeto referente aos itens 68 e 69 "Barraca de feira livre - com estrutura tubular galvanizada desmontável, completa, mínimo de 1” (ou 25 mm) e 7/8” (ou 20 mm) de 2,00 x 2,50m x 2,00 (altura pé direito) com cobertura em 2 águas, com beiral frontal de 0,50 m, bancada superior 0,70mx2,00m à 0,90 m de altura com quatro divisões, com fundo em tela galvanizada com malha de 2 cm e fio no mínimo nº 12. Suporte inferior com dois tubos transversais à 15 cm de altura abaixo da bancada e sacola em lona encerada para transporte da estrutura após desmontagem. Cobertura e proteção nas 2 laterais e frente à altura da bancada superior, em lona com espessura mínima de 0,4 mm listrada verticalmente nas cores azul e branco, antichama, laminada sintético, a base de PVC, c/ trama interna em nylon, com sistema de fixação na ferragem e cesta de lixo 40 x 30 cm em tela galvanizada. Logomarca da CODEVASF em adesivo branco leitoso, aplicados na parte frontal, com soldagem eletrônica ou com impressão digital na lona." para que possamos efetuar uma cotação mais consistente.
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

NSA Soluções
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1 do Edital nº 23/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado WILSON NERI DE SOUZA, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

Caso a licitante vencedora solicite, serão repassadas fotos de barracas já montadas.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000705/2020-52.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR

Decisão nº 897/2017.
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